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Estado de Mato 'Grosso 

LEI N2 2 133 ,DE 21 DE JANEIRO DE 1 964. 

Cria o Distrito de Paz de Pedra 
Preta,no município de Rondonópg 
lis. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do EstA 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Artigo 12 - Fica criado o Distrito de Paz 'de Pedra 
Preta, no município de Rondonópolis, dentro dos seguintes li~ 'I 

tes: começa na barra do ribeirão Coqueiau no ribeirão Tadari~ 

aa, sobe pelo Coqueiau até atingir os limites· do muaiclpio de 
Poxoreu, por êstes limites até atingir os limites do município 
de Guiratinga, por êstes limites afié alca'nçar o ribeirão Tadar! 
mana, da! ,segue por uma .reta a barra do ribeirão J~iguinho,dê~ 
se ponto, segue em direção ao Norte em uma reta ao ponto de paE 
tida. 

Artigo 22 - A sede do Distrito de Paz de Pedra Pr~ 

ta, será'no povoado de igual nome. 
Artigo 32 Estalei entrará em vigôr a 

-de 1 964, revogadas as disPosiçoes em contrário. 
12 . de Janeiro' '·1 
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Palácio Alencastro, em Cuiabá, 21 de Janeiro de' 
1 964, 1432 da Inde~endência e 762 da República. 
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